
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE FINANÇAS

       COORDENADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

Mauá, 30 de novembro de 2018

Á

Empresas  Interessadas na Participação do PPRP 072/2018 

Objeto :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES – CAFÉ 

DA MANHÃ – PARA O PROGRAMA CAFÉ COMUNITÁRIO DO TRABALHADOR, 

INCLUINDO PREPARO, FORNECIMENTO DE GÊNEROS E DISTRIBUIÇÃO, conforme 

especificações e quantidades constantes do Anexo I.

Pergunta 

1) Caso a licitante opte pela modalidade de seguro garantia, qual será o percentual a ser 

considerado?

Resposta: Conforme parágrafo 2º do artigo 56 da Lei 8666/93 será de 5% (cinco por cento)

Pergunta 

2)esta garantia suprirá a exigência do item “4.1.”, “4.2 letras: a) e b)” paginas 12 e 13 do 

edital?

Resposta : Sim 

Pergunta

3) A empresa deverá apresentar esta apólice no momento da habilitação?

Resposta : Conforme Edital, o seguro será exigido do Licitante vencedor do Certame.

Pergunta 

4)  Por se tratar de refeições finais compostas por produtos específicos, com 

características, quantidades e composições especificas,solicitamos informar quais foram 

as marcas utilizadas como referencia para elaboração dos produtos a seguir:

Item 1 - Pão tipo Hotdogtradicional, Pão doce, Pão de milho e Pão de coco.

Para estes itens, quais foram as marcas usadas como referencia?

Item 2 - Margarina.Para estes itens, quais foram as marcas usadas como referencia?

Item 3 - Bebida Láctea.Para estes itens, quais foram as marcas usadas como referencia?
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Resposta : Não há exigência de produtos específicos, a Empresa deverá  consultar o 

Mercado  conforme especificações do Termo de Referência . 

Pergunta 

5) Qual o tipo de Embalagem deverá ser usada .

Resposta : Nos termos do Edital, A embalagem inicial do produto deverá ser Tetra Brik 

Asseptic, atoxíco, resistente, termosoldável, hermeticamente fechada e que assegure a 

durabilidade do Produto, com capacidade para 1 (um) litro. Deverá ser servido em copo 

plástico com capacidade para 180 ( centro e oitenta) milimetros, considerando o produto 

reconstituido conforme instruções de preparo . Não é necessário o preparo ou 

manipulação prévia . 

                                             Atenciosamente

                                            João Carlos Targa 

                                                     Pregoeiro 
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